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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2013  
Contratado: Posto São Pedro Ltda 
Objeto do contrato: fornecimento de combustíveis, lubrificantes e serviço de lavagem geral para a frota 
oficial de veículos da Justiça Militar. 
Objeto do termo aditivo: reajuste no valor da gasolina comum, álcool e óleo diesel 
Valor total estimado do termo aditivo: R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339030.26.10.1 
Data assinatura: 20 de fevereiro de 2014 
 
Extrato do Contrato nº 01/2014  
Contratada: Editora Revista dos Tribunais Ltda 
Objeto do contrato: 01 (uma) assinatura anual da “Revista dos Tribunais”, edição 2014, volumes 939 a 
950 (janeiro a dezembro/2014) e 01 (uma) assinatura da “Revista Brasileira de Ciências Criminais” , 
edição 2014, volumes 106 a 111 (periodicidade bimestral) 
Valor total anual: R$ 4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.11.10.1 
Data assinatura: 19 de fevereiro de 2014 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0006315-97.2012.9.13.0003 
Recorrente: Silamar Silva da Cunha 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67363) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 
*Republicado por incorreção. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0001824-16.2013.9.13.0002 
Recorrente: Reginaldo dos Santos 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto 
por Reginaldo dos Santos, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005638-73.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
Apelado: Juarez Ferreira da Silva 
Advogados: Rodrigo Baeta Andrade (OAB/MG 085662) e outros  
 
SÚMULA DO DESPACHO: vista dos autos ao apelado, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0000589-83.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 000244-14.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Wender Charles de Andrade 
Advogado: Felisberto Egg Resende (OAB/MG 050328) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido liminar. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393MG => 16; 25439MG => 24; 25865MG => 24; 30431MG => 24; 30876MG => 7; 32585MG => 7; 
32692MG => 24; 41143MG => 9; 48176MG => 16; 48244MG => 19; 50328MG => 7; 56746MG => 21; 
57887MG => 7, 8 , 9 , 10 , 11 , 12 , 13; 62112MG => 23; 63871MG => 22; 74166MG => 24; 80955MG => 
22; 82331MG => 10; 85662MG => 21; 90720MG => 4, 27; 91153MG => 17; 91462MG => 15; 93714MG 
=> 7; 95574MG => 6, 23; 101185MG => 2; 102722MG => 18; 105561MG => 32; 106073MG => 25, 26 , 
30 , 31; 107122MG => 9; 107157MG => 20, 24; 107966MG => 24; 109004MG => 17; 110000MG => 8; 
111446MG => 7; 112330MG => 24, 28; 115283MG => 7; 115493MG => 1; 115990MG => 1; 116825MG 
=> 5; 117207MG => 14; 118395MG => 7; 118477MG => 4; 118991MG => 1; 124631MG => 25, 31; 
124853MG => 17; 126909MG => 7; 127326MG => 24; 128942MG => 7; 129158MG => 11; 129258MG => 
29; 129474MG => 9; 129570MG => 7; 129709MG => 17; 129718MG => 13; 132108MG => 9; 132150MG 
=> 10; 136746MG => 9; 137056MG => 7; 138558MG => 8; 138756MG => 12; 139468MG => 3; 
139532MG => 4; 139849MG => 17; 140416MG => 24; 145578MG => 9; 147654MG => 1; 151142MG => 
27;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000605-34.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Paulo Ricardo da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Cristiane Maria Campos, Leana Mello, Luanna Araujo Batista, Wilmar Reis Batista.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000098-25.2004.9.13.0001  ou  23329 
Réu: Helder da Silveira Ramos => Audiência Interrogatório redesignada para o dia 25/03/2014, às 13:30 
horas. Adv.: Helbert Goncalves de Souza.  
 
3 - 0004562-14.2012.9.13.0001 
Réu: Cesar Henrique Bittencourt Cunha => Audiência Interrogatório designada para o dia 10/04/2014, às 
14:00 horas. Adv.: Flavia Luciana Rodrigues Mendes.  
 
Réu: Lucas Almeida Silveira => Audiência Interrogatório designada para o dia 10/04/2014, às 14:00 horas. 
Adv.: Flavia Luciana Rodrigues Mendes.  
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Réu: Luis Antonio Camargo => Audiência Interrogatório designada para o dia 10/04/2014, às 14:00 horas. 
Adv.: Flavia Luciana Rodrigues Mendes.  
 
Réu: Rogerio Frederico Lage => Audiência Interrogatório designada para o dia 10/04/2014, às 14:00 
horas. Adv.: Flavia Luciana Rodrigues Mendes.  
 
4 - 0012579-73.2011.9.13.0001 
Réu: Charles Fabricio Alves de Santana => Vista à Defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Guilherme Salvador Mendes, Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0000169-72.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Sandro Jose Alfeu da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Julgado 
improcedente o pedido. Condenado o autor ao pagamento das custas processuais, suspendendo-se a 
cobrança,por ter-lhe sido concedida a justiça gratuita. Adv.: Augusto Pedrosa Correa da Silva.  

 
6 - 0000270-12.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Juventino Antonio de s Junior, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedida 
a assistência judiciária gratuita. Adv.: Frederico Soares Diniz.  

 
7 - 0002430-44.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Marco Aurelio Martins Amorim, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de 
Minas Gerais, para apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo no memorial, 
estabelecer a correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Bruno 
Miranda Vieira, Bruno Vilela Afonso Borges, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, 
Leonardo Canabrava Turra, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg 
Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  

 
8 - 0002523-07.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Isaias Pereira de sa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais, 
para apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas, pontualizando-as, adequadamente, 
e indicando as folhas. Adv.: Alex Sandro Alves Brasileiro, Charles Christian Alves Brasileiro, Leonardo 
Canabrava Turra.  

 
9 - 0002721-44.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Nelcir Jose Miotto, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme 
Alves Ferreira e Oliveira, Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Leonardo Canabrava Turra, Lucas Alves 
Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  

 
10 - 0003153-63.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Charlesmam de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para impugnação 
à contestação. Adv.: Hamilton Gomes Pereira, Leonardo Canabrava Turra, Lorena Nascimento Ramos de 
Almeida.  

 
11 - 0003205-59.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Wellington Simei Soares, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Luiz Carlos da Silva.  

 
12 - 0003235-94.2013.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Adriano Mateus Ferreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para impugnação 
à contestação. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Mauro Lucio da Silva.  

 
13 - 0005430-86.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Wander Lopes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o pedido do autor. 
Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Warley Eduardo Boy.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0000014-89.2002.9.13.0002  ou  20056 
Réu: Cristovao Luiz Leite Silva => Declarado extinto o processo nos termos do art. 123, caput do CPM c/c 
o art. 3º, do CPPM c/c art. 267, inciso IV do CPC, uma vez que se verifica a ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do feito. Adv.: Murilo Luiz de Freitas Castro.  
 
15 - 0000376-08.2013.9.13.0002 
Réu: Kledson Batista dos Santos, Denivaldo Tavares Muniz Filho => Expedida carta precatória inquiritória 
para a Comarca de Medina/MG, para oitiva da testemunha Ronaldo Ribeiro de Souza, arrolada pelo 
Ministério Público. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
16 - 0005782-44.2012.9.13.0002 
Réu: Diogo Almeida Oliveira => Fica indeferido o rol de testemunhas da defesa, eis que intempestivo. 
Audiência de Julgamento designada para o dia 25/03/2014, às 15:30 horas. Adv.: Wanderley Claudino 
Ramos.  
 
Réu: Renato Silva Ferreira => Fica indeferido o rol de testemunhas da defesa, eis que intempestivo. 
Audiência de Julgamento designada para o dia 25/03/2014, às 15:30 horas. Adv.: Wanderley Claudino 
Ramos.  
 
Réu: Richard Baggetto Ferreira => Fica indeferido o rol de testemunhas da defesa, eis que intempestivo. 
Audiência de Julgamento designada para o dia 25/03/2014, às 15:30 horas. Adv.: Wanderley Claudino 
Ramos.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
17 - 0000168-84.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Concedido à Exequente 
os benefícios da justiça gratuita. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila 
Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins, Selma Pimenta Soares.  
 
18 - 0000525-64.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Concedido 
ao Exequente os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei nº 1.060/50, ressalvado no seu 
artigo 12. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
19 - 0000557-69.2014.9.13.0003 
Exequente:  Otto Osny de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Destarte, com fulcro no 
artigo 616 do CPC, intimado o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
indeferimento da mesma. Concedido ao Exequente os benefícios da assistência judiciária, na forma da 
Lei nº 1.060/50, ressalvado no seu artigo 12. Adv.: Otto Osny de Oliveira.  
 
20 - 0000604-43.2014.9.13.0003 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
21 - 0006272-63.2012.9.13.0003 
Exequente: Sd 1ª Cl Elcio Simoes Sousa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Dada vista ao autor 
por 5 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
22 - 0000022-34.2000.9.13.0003  ou  18423 
Réu: Luiz Paulo Ferreira => Vista à Defesa do item I, do despacho de folha 1067 dos autos. Adv.: Ana 
Cristina Almeida Rigotti.  

 
23 - 0000025-18.2002.9.13.0003  ou  20652 
Réu: Jose Geraldo dos Santos => Vista à defesa da juntada de documento de fls. 491 e seguintes. Adv.: 
Carlos Antonio Pimenta.  

 
Réu: Wellington Eustaquio Costa => Vista à defesa da juntada de documento de fls. 491 e seguintes. 
Adv.: Frederico Soares Diniz.  
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24 - 0000289-25.2008.9.13.0003  ou  32893 
Réu: Gilberto Wanderlay Pedroso => Vista à defesa para ciência de todo teor da sentença penal 
condenatória. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cecilia 
Martins Silva, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Camila Ferreira Lopes, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
25 - 0000997-02.2013.9.13.0003 
Réu: Aldo Matos Melo Junior => Audiência Julgamento redesignada para o dia 08/04/2014, às 13:30 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Antonio Mauricio de Castro => Audiência Julgamento redesignada para o dia 08/04/2014, às 13:30 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Deivid dos Santos Costa => Audiência Julgamento redesignada para o dia 08/04/2014, às 13:30 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Wynglerson Marliere de Araujo => Audiência Julgamento redesignada para o dia 08/04/2014, às 
13:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
26 - 0001708-07.2013.9.13.0003 
Réu: Sebastiao Jose Louzada => Decalrada extinta a punibilidade pelo cumprimento das condições da 
transação penal. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
27 - 0002022-50.2013.9.13.0003 
Réu:  U.S. => Indeferido o requerido pela Defesa. Interrogatório para o dia 27/03/2014, às 15h40. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Lucas de Faria Santos.  
 
28 - 0002072-76.2013.9.13.0003 
Investigado: Luiz Carlos Miranda de Menezes => Determinado o arquivamento dos autos, com 
fundamento na falta de interesse de agir, verdadeira condição da ação penal. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
Investigado: Marcio Vieira Zimerer => Determinado o arquivamento dos autos, com fundamento na falta 
de interesse de agir, verdadeira condição da ação penal. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
29 - 0002187-97.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Paulo Roberto da Silva => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato 2º SGT 
PM Paulo Roberto da Silva  pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 
76 e seguintes da Lei n. 9.099/95. Adv.: Matheus Miranda de Oliveira.  
 
30 - 0002360-24.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Anderson Marcio Leite => Vista a Defesa da decisão de fls. 92, que determinou o 
arquivamento dos autos com fundamento na insuficiência de provas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
31 - 0005324-24.2012.9.13.0003 
Réu: Ivan Carlos Augusto => Vista à defesa da juntada de documentos de fls. 136 e seguintes. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
32 - 0006629-43.2012.9.13.0003 
Réu: Lideir Barbosa Candido => foi declarada extinta a punibilidade doagente, nos termos do art. 73 e ss. 
da Lei nº 9.099/95, pelo integral cumprimento das condições da Transação Penal. Adv.: Valdelaine dos 
Reis Ribeiro.  
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